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À CÂMARA LEGISIAmA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETEDO DEPUTADOJOSÉGOMES

Secretaria

INDICAÇÃO NO 11111 1B99r2019 )E 2019.
(Do Senhor Deputado cose Gomes)

Sugere ao Governador do Distrito Federal
a criação de creche no Riacho Fundo l que
integra a XVll Região Administrativa do
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por provocação do
Deputado José Gomes, nos termos do art. 143, do Regimento Interno, sugere ao Poder É:i
Executivo a criação de uma creche na Região Administrativa do Riacho Fundo 1. R

Como se sabe. as famílias, sobretudo as hipossuficientes, têm encontrado F
dificuldade de conciliar o direito à educação de seus filhos e o trabalho. Portanto. E:l
muitas se veem obrigadas a deixar de trabalhar por inexistência de creches na Região
Administrativa do Riacho Fundo l. Outras se veem obrigadas a trabalhar e deixar seus
filhos sozinhos, sujeitas à responsabilização penal por abandono.
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JUSTIFICAÇÃO

Para conciliar os direitos fundamentais ao trabalho e à educação, é mister
o desenvolvimento constante de políticas públicas e a criação de creches para
crianças não se verem abandonadas nem as famílias com sua renda e liberdade
prejudicadas.

Atenta a essas circunstâncias e ao pleito subscrito por mais de trezentas
mães, dirigido pela cidadã Cada Jansen Carneiro, ao Deputado José Games, é que a
Câmara Legislativa tem o mister de encaminhar ao Poder competente a presente
Indicação.

Setor Protocolo Legislativo
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6CÂMARA LEGISLA'alVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO COSE GOMES

Como é cediço, compete ao Poder Executivo executar obras públicas.
motivo pelo qual o pleito social deve ser encaminhado ao Excelentíssimo Governador
do Distrito Federal para análise, planejamento e execução.

Posto isso, requeiro aos nobres pares aprovem e encaminhem a presente
Indicação ao Governador do Distrito Federal paras as providências cabíveis dada a
sua juridicidade. necessidade e relevância.

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2019

GOMES
putado

slativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÂODEINDICAÇÂO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

111::] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[1:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[lllXI CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1:] CDESCT-MAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 08/08/20i9 i4:i9

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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